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OFÍCIO N° 0128/GAPRE/BANANEIRAS/PB 

 
Bananeiras, 09 de dezembro de 2024 

 
 
A Sua Excelência, o Senhor 
José Marcelo Bezerra da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
Bananeiras-PB 

 

 

Assunto: Envio de Projetos e Pedido de Regime de Tramitação em Caráter de Urgência 

 
Escelentíssimo Presidente, 

 
 

Pelo presente, cumprimentando mui respeitosamente, representando o município de 

Bananeiras, no estado da Paraíba, sirvo-me do presente para encaminhar matérias legislativas 

importantes e que recebem a observação de tramitação em regime de urgência face a proximidade 

do recesso legislativo. O projeto de Lei Complementar nº 001/2024 é uma necessidade para a 

administração pública, visando especialmente atender normativa adequada com respeito ao quesito 

gestão de pessoas e envio do balancete de janeiro 2025. O segundo PLC visa sanar um erro na redação 

da Lei Complementar nº 14/2024. 

Na certeza do bom acolhimento do pedido, solicitamos aprovação das matérias e renovo 

votos da mais elevada estima e consideração. 

 
 
 

 
 
 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito do Município de Bananeiras/PB 


